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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS

SECRETARIA DE GOVERNO
PORTARIA SEG Nº 011/2023-GP.

EMENTA: Dispõe sobre a designação de
servidores para composição da Comissão
Municipal destinada
realização/acompanhamento do processo
seletivo para diretores e vice-diretores da rede
pública municipal de Caraúbas-RN e dá outras
providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARAÚBAS, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município - LOM,
 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº
89/2022, de 30 de agosto de 2022, que definiu critérios para a
seleção de diretores escolares no âmbito municipal e a urgência
de adequar o sistema de gestão escolar do município de
Caraúbas-RN com a legislação federal;
 
RESOLVE:
 
Art. 1ºDESIGNAR os servidores municipais abaixo
relacionados para composição da Comissão Municipal
destinada realização/acompanhamento do processo seletivo
para diretores e vice-diretores da rede pública municipal de
Caraúbas-RN, conforme a seguir:
 
BRUNA DAIANY PIMENTA ALVES FRANCO
FRANCÉLIO FERREIRA DE BRITO
ÍTALA RAFAELA NATÁLIA RODRIGUES SOARES
QUEIROZ
KAMILA KÁTIA MENEZES DE OLIVEIRA
ZENÓBIA VIEIRA RÉGIS
 
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário e será
dissolvida após a homologação do processo seletivo.
 
Palácio Jonas Gurgel, Gabinete do Prefeito de Caraúbas, em
05 de janeiro de 2023; 154 Anos da Emancipação Política.
 
Registre-se, Publique-se e Comunique-se.
 
ANTONIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal
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